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trato esse, firmado com a EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. EMBRATEL CNPJ Nº 33.530.486/0125-69, 
na dotação orçamentária 72.10.04.605.3011.6.521..3.3.90.39.
00, b) o pagamento, respeitadas as exigências e formalidades 
legais e c) o cancelamento de saldo se houver.

Processo n.º 2015-0.049.087-0
No uso das atribuições que me são conferidas pela Lei 

Municipal n° 13.399 de 01/08/2002, e a vista dos elementos 
constantes do presente processo e em conformidade com 
o disposto na Lei Municipal nº 13.278/02, regulamentada 
pelo Decreto nº 44.279/03 e Lei Federal nº 8.666/93, alterado 
pela Lei nº 9.648/98, AUTORIZO: a) a contratação da em-
presa POTENZA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 
nº58.853.169/0001-74,por meio da Ata de Registro de Preços nº 
36/SMSP/COGEL/2014 para aquisição de Concreto Asfaltico, de 
3.000( três mil quilos), a R$ 384,19 a tonelada, para um período 
de 12(doze meses) , nos termos da requisição de fl. 32, 32 verso 
do Processo Administrativo em epígrafe pelo valor total de 
R$ 768.380,00 (setecentos e sessenta e oito mil e trezentos e 
oitenta reais), b) a emissão de nota de empenho no valor citado 
onerando a dotação 72.00.72.10.15.452.3022.2341.33.90.39.
00; c) o pagamento, respeitadas as exigências e formalidades 
legais e e) o cancelamento de saldo se houver”.

 CULTURA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 INSCRIÇÃO NO CADASTRO MUNICIPAL 
ÚNICO DE ENTIDADES PARCEIRAS DO TERCEIRO 
SETOR - CENTS.

2015-0.103.357-0. À vista dos elementos constantes do 
presente, em especial, da manifestação da Assessoria Jurídica 
desta Pasta às fls. retro, DEFIRO o requerimento de inscrição 
da entidade sem fins INSTITUTO OMINDARÉ, inscrita no CNPJ 
sob n° 13.898.378/0001-04, como Entidade Parceira do Terceiro 
Setor – EPTS, junto ao Cadastro Municipal Único de Entidades 
Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, nos termos do Decreto 
Municipal n° 52.830, de 1° de dezembro de 2011.

 ADIANTAMENTO
2015-0.102.125-3. Autorizo, o Adiantamento, em nome 

de Rodrigo José Epifânio de Faria Basílio, CPF 249.267.188-71, 
RF 731.101.0.00, no valor de R$1.500,00 (Um mil e quinhentos 
reais), referente ao mês de MAIO de 2015, para despesas 
destinadas ao atendimento das necessidades imediatas desta 
Unidade Orçamentária e Operacional, nos termos da Lei nº 
10.513/88 artigo 2º, inciso I, II e III, Decreto nº 23.639/87, De-
creto 48.592/07 artigo 1º, 2º, 4º, 5º, Decreto 29.929/91 e suas 
alterações (Decretos 41.306/01 e 41.394/01), Portaria SF nº 
151/2012 e Portaria SMC nº 088/2010, onerando a dotação nº 
25.10.13.122.3024.2.100.33.90.39.00.

 DEPTO DE EXPANSÃO CULTURAL
 ADIANTAMENTO
2015-0.105.625-1 – I - À vista dos elementos constantes 

do presente processo administrativo, AUTORIZO o adianta-
mento solicitado em nome de CID CARLOS DE SOUZA, CPF 
n.º 013.880.778-76, RF n.º 506.154.7, no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), referente ao mês de maio de 2015, para 
atendimento de despesas de pequeno vulto, manutenção de 
bens móveis e conservação e adaptação de bens imóveis desta 
Unidade, nos termos do art. 2º, incisos I, II e III da Lei Municipal 
nº 10.513/88, do Decreto Municipal nº 23.639/87, dos artigos 
1º, 2º, 4º e 5º do Decreto Municipal nº 48.592/07, do Decreto 
Municipal nº 29.929/91, com as alterações dos Decretos nºs 
41.306/01 e 41.394/01, e das Portarias n.ºs 26/2008 – SF, 
088/2010 – SMC e 19/2011 - SF, onerando a dotação orçamen-
tária nº 25.70.13.392.3001.6.387.3.3.90.39.00.00, conforme 
extrato de reserva de fl. 05.

 DEPARTAMENTO DO ARQUIVO 
HISTÓRICO DE SÃO PAULO

 EXPEDIENTE AHSP/DPH/2015-16
Assunto: Autorização do uso de 03 (três) imagens do Acer-

vo Permanente do Arquivo Histórico de São Paulo
À vista dos elementos constantes do presente, em especial 

o parecer da Comissão de Avaliação das Solicitações de Mate-
riais Integrantes dos Acervos da SMC, de fls. 28 e com respaldo 
no Decreto 55.823, de 29 de dezembro de 2014, AUTORIZO a 
cessão de 03 (três) imagens do Acervo Permanente do Arquivo 
Histórico de São Paulo/DPH/SMC, a Teclev Manutenção de 
Elevadores Ltda, CNPJ 21.763.802/0001-23 através do 
Sr Marco Antonio Linhares Franquini, CPF.20546700063, RG 
593317117, a serem utilizadas exclusivamente para solicitação 
de alvará junto a Prefeitura Municipal de São Paulo e, de acordo 
com a tabela de preços e serviços do referido decreto, mais 
precisamente o item 15.1.15.2 - 9873 – para fins comerciais 
ou edições até 2000 exemplares publicado no Diário Oficial da 
Cidade de São Paulo, o valor global é de R$ 450,00 (quatro-
centos e cinquenta reais) a ser depositado no Fepac, mediante 
guia própria

 FUNDAÇÃO THEATRO 
MUNICIPAL
 GABINETE DO PRESIDENTE

 ADIANTAMENTO BANCÁRIO
2015-0.098.708-1. À vista dos elementos constantes 

no presente e a fim de viabilizar o pagamento de despesas 
desta Unidade Orçamentária que não possam subordinar-se ao 
processo normal de aplicação, com fundamento nos incisos I, II 
e III do artigo 2° da Lei Municipal n° 10.513/88, nos Decretos 
Municipais nº 48.592/07 e 29.929/91, assim como na Portaria 
SF nº151/12, AUTORIZO o Adiantamento Bancário em nome 
de ALEXANDRO ROBSON BERTONCINI, RF nº 5391709, RG nº 
14.839.344-5, CPF nº 059.502.668-03, no valor de R$ 3.000,00 
(três mil reais), referente ao mês de maio de 2015, onerando 
a respectiva dotação orçamentária 85.10.13.122.3024.2100.3
390.3900.

 ADIANTAMENTO BANCÁRIO
2015-0.038.064-0. Nos termos do disposto no artigo 16, 

do Decreto n 48.592 de 06/08/2007, APROVO a prestação de 
contas do Processo de adiantamento nº 2015-0.038.064-0, em 
nome de Alexandro Robson Bertoncini, referente ao período de 
04/03/2015 a 31/03/2015, na importância de R$ 3.000,00 (três 
mil reais).

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO NO DOC DE 
24 DE ABRIL DE 2015, PÁGINA 12

PORTARIA Nº 2.781 DE 23 DE ABRIL DE 2015
Leia-se como segue e não como constou:
...Diretoria Regional de Educação de São Miguel...
Leia-se ...Diretoria Regional de Educação de Capela do 

Socorro...

2013-0.296.173-6 ALBERTO ITIMURA
INDEFERIDO
INDEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO DE EDIFI-

CACAO NOVA NOS TEOS DA LEI 11.228/92 E SECAO 4.8.A.I DO 
DECRETO 32.329/92.

NAO ATENIMENTO NA INTEGRA DE "COMUNIQUE-SE" 
ANTERIORMENTE EMITIDO.

2013-0.356.587-7 LEANDRO DESTRO
DEFERIDO
DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE EXECUCAO DE EDIFI-

CACAO NOVA NOS TERMODA SECAO 3.7 DA LEI 11.228/92 E 
SECAO 3.H DO DECRETO 32.329/92.

2014-0.015.066-0 LEANDRO DESTRO
DEFERIDO
- DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE EXECUCAO DE EDIFICA-

CAO NOVA NOS TERS DA SECAO 3.7 DA LEI 11.228/92 E SECAO 
3.H DO DECRETO 32.329/92.

2014-0.017.960-9 MARCIA PEIXOTO PORTO
DEFERIDO
- DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO DE EDI-

FICACAO NOVA NOS TEOS DA SECAO 3.6 DA LEI 11.228/92 E 
SECAO 3.G DO DECRETO 32.329/92.

2014-0.039.056-3 MARCIA PEIXOTO PORTO
DEFERIDO
DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE DESDOBRO DE LOTE NOS 

TERMOS DO ARTIGO3 DA LEI 9.413/81 E ARTIGO 206 DA LEI 
13.885/04.(TODOS OS CASOS, CETO ITENS ÂBÂ E ÂCÂ)

2014-0.063.904-9 BRUNO FERREIRA DOS SANTOS
DEFERIDO
- DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO DE EDI-

FICACAO NOVA NOS TEOS DA SECAO 3.6 DA LEI 11.228/92 E 
SECAO 3.G DO DECRETO 32.329/92.

2014-0.071.311-7 ARQ HELIO PERICO JUNIOR
INDEFERIDO
INDEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO DE RE-

FORMA NOS TERMOS DA I 11.228/92 E SECAO 4.8.A.II DO 
DECRETO 32.329/92

2014-0.082.907-7 MARCIA PEIXOTO PORTO
DEFERIDO
- DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO DE EDI-

FICACAO NOVA NOS TEOS DA SECAO 3.6 DA LEI 11.228/92 E 
SECAO 3.G DO DECRETO 32.329/92.

2014-0.130.259-5 ALBERTO ITIMURA
INDEFERIDO
INDEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO DE RE-

FORMA NOS TERMOS DA I 11.228/92 E SECAO 4.8.A.II DO 
DECRETO 32.329/92

2014-0.158.446-9 PRISCILA IMAIZUMI
DEFERIDO
- DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO DE RE-

FORMA NOS TERMOS DA CAO 3.6 DA LEI 11.228/92 E SECAO 
3.G(3.G.1.IV) DO DECRETO 32.329/

2014-0.186.180-2 MARCIA PEIXOTO PORTO
DEFERIDO
- DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE DESDOBRO DE LOTE 

NOS TERMOS DO ARTI13 DA LEI 9.413/81 E ARTIGO 206 DA LEI 
13.885/04.(TODOS OS CASOS EXCETO ITENS ÂBÂ E ÂCÂ)

2014-0.192.768-4 ATTHELIE DA ARQUITETURA LTDA
INDEFERIDO
INDEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO DE EDIFI-

CACAO NOVA NOS TEOS DA LEI 11.228/92 E SECAO 4.8.A.I DO 
DECRETO 32.329/92.

NAO ATENIMENTO NA INTEGRA DE "COMUNIQUE-SE" 
ANTERIORMENTE EMITIDO.

2014-0.199.034-3 ODENIR CAMPOS SALLES
INDEFERIDO
INDEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE DESDOBRO DE LOTE 

NOS TERMOS DA LEI 228/92 E SECAO 4.8.A.L DO DECRETO 
32329/92.

2014-0.227.532-0 FERNANDO MARTINS CARMONA
INDEFERIDO
INDEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO DE EDIFI-

CACAO NOVA NOS TEOS DA LEI 11.228/92 E SECAO 4.8.A.II DO 
DECRETO 32.329/92.

2014-0.254.938-1 FERNANDA FERRARESI FERNANDES
DEFERIDO
- DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO DE MURO 

DE ARRIMO NOS TERS DA SECAO 3.6 DA LEI 11.228/92 E SE-
CAO 3.G DO DECRETO 32.329/92.

2014-0.288.689-2 ATTHELIE DA ARQUITETURA LTDA
INDEFERIDO
INDEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO DE EDIFI-

CACAO NOVA NOS TEOS DA LEI 11.228/92 E SECAO 4.8.A.II DO 
DECRETO 32.329/92.

2014-0.318.163-9 ALBERTO ITIMURA
INDEFERIDO
INDEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO DE EDIFI-

CACAO NOVA NOS TEOS DA LEI 11.228/92 E SECAO 4.8.A.II DO 
DECRETO 32.329/92

2014-0.327.352-5 OCIMAR DOS SANTOS SOFIA
INDEFERIDO
INDEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO DE EDIFI-

CACAO NOVA NOS TEOS DA LEI 11.228/92 E SECAO 4.8.A.II DO 
DECRETO 32.329/92

2014-0.328.629-5 ROBERTO YOSHIMI MASUDA
DEFERIDO
DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE DESDOBRO DE LOTE NOS 

TERMOS DO ARTIGO3
036.0(A) DA LEI 9.413/81 E ARTIGO 206 DA LEI 13.885/04. 

(TODOS S CASOS, EXCETO ITENS ÂBÂ E ÂCÂ)
2014-0.331.389-6 ROSANA LUCIA DA SILVA MATTOS
INDEFERIDO
INDEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO DE EDIFI-

CACAO NOVA NOS TEOS DA LEI 11.228/92 E SECAO 4.8.A.II DO 
DECRETO 32.329/92

2014-0.341.377-7 ALBERTO ITIMURA
INDEFERIDO
INDEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO DE RE-

FORMA NOS TERMOS DA I 11.228/92 E SECAO 4.8.A.II DO 
DECRETO 32.329/92

2014-0.350.986-3 GABRIEL LIMIRIO DE MORAIS
INDEFERIDO
INDEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO DE EDIFI-

CACAO NOVA NOS TEOS DA LEI 11.228/92 E SECAO 4.8.A.II DO 
DECRETO 32.329/92.

2015-0.013.886-6 MARCIA PEIXOTO PORTO
INDEFERIDO
INDEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO DE EDIFI-

CACAO NOVA NOS TEOS DA LEI 11.228/92 E SECAO 4.8.A.II DO 
DECRETO 32.329/92.

 SAPOPEMBA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 DESPACHO DO SUBPREFEITO
Processo n.º 20145.0.052.985-7
No uso das atribuições que me são conferidas pela Lei Mu-

nicipal n° 13.399 de 01/08/2002, e a vista dos elementos cons-
tantes do presente processo e em conformidade com o disposto 
na Lei Municipal nº 13.278/02, regulamentada pelo Decreto nº 
44.279/03 e inciso VIII do artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93, 
alterado pela Lei nº 9.648/98, AUTORIZO: a) a emissão de 
nota de empenho no valor de R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS) 
onerando a dotação nº 72.10.04.605.3011.6.521.3.3.90.39.00, 
tendo como objeto o serviço de discagem para ligações interur-
banas, Mercado Municipal Antonio Gomes e Mercado Municipal 
Teotônio Vilela de Sapopemba, para o exercício de 2015, con-

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2015-2-075

SUBPREFEITURA VILA MARIA-VILA GUILHERME
ENDERECO: RUA GENERAL MENDES, 111
PROCESSOS DA UNIDADE SP-MG/PE
2013-0.380.650-5 L A ARQUITETURA SC LTDA
DEFERIDO
DEFIRO O PRESENTE PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO 

DE EDIFICACAO NOVAOS TERMOS DA LEI 11.228/92, DECRETO 
32.329/92, LEI 13.885/04 E DECTO 45.817/05, LEI 15.831/13, 
DECRETO 54.202/13, E RESOLUCAO CEUSO/3/2013.

 VILA MARIANA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2015-2-075

SUBPREFEITURA VILA MARIANA
ENDERECO: RUA JOSE DE MAGALHAES, N 500
2014-0.069.734-0 SIDNEI JANOTI
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO ITEM 4.A.8.I DO DECRETO NÂ  32.329/92 

Â POR NAO AMENTO DE COMUNIQUE-SE NO PRAZO REGU-
LAMENTAR.

2014-0.228.585-6 MARIA REGINA BARBOSA RICCIAR-
DI

DEFERIDO
DEFIRO, NOS TERMOS :
AMPARO(S) LEGAL(IS)
1) LEI NÂ  11.228/92,REGULAMENTADA PELO DECRETO 

NÂ  32.329/92.
2) LEI NÂ  13.885/04 E RETO NÂ  45.817/05.
3) LEI NÂ  15.831/13, REGULAMENTADA PELO DECRNÂ  

54.202/13.
4) LEI NÂ  16.050/14
5) RESOLUCAO/CEUSO/118/2014
PROCESSOS DA UNIDADE SP-VM/G
2015-0.089.944-1 SEBASTIAO CEZAR PEREIRA
DEFERIDO
O PEDIDO DE CERTIDAO DE DENOMINACAO, DA EDIFI-

CACAO LOCALIZADA NA AV. JABAQUARA, DO CONTRIBUINTE 
309.043.0025-8, CONFORME MANIFESTACAO DE UNICAD/
CPDU AS FLS. 10 E 10 VERSO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N. 2015-0.089.944-1, NOS TERMOS DA LEI 14.141/06.

2015-0.097.394-3 CECILIA HELENA FIGUEIREDO CER-
DEIRA

DEFERIDO
O PEDIDO DE CERTIDAO DE NUMERACAO E DENOMI-

NACAO, DA EDIFICACAO LOCALIZADA NA RUA VICTOR BRE-
CHERET, 86, CONTRIBUINTE 036.074.0026-1, CONFORME 
MANIFESTACAO DE UNICAD/CPDU AS FLS. 07 E 07 VERSO 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 2015-0.097.394-3, NOS 
TERMOS DA LEI 14.141/06.

2015-0.100.454-5 MARIO TAKASHI KAWAGOE
DEFERIDO
O PEDIDO DE CERTIDAO DE MULTA DA EDIFICACAO 

LOCALIZADA NA RUA PROFESSOR FRANCISCO DE CASTRO, 
96, INFORMANDO QUE NÃO CONSTAM MULTAS ADMINIS-
TRATIVAS EMITIDAS POR ESTA SUBPREFEITURA PARA O SQL 
042.049.0033-1, CONFORMA MANIFESTACAO DE CPDU AS FLS. 
12 DO PRESENTE PROCESSO E TELA ANEXA EM FLS. 10, NOS 
TERMOS DA LEI 14.141/06.

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-
MENTO URBANO

ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SP-VM/CPDU/UNAI
2014-0.303.354-0 COMPANHIA SANTA CRUZ
INDEFERIDO
A VISTA DO CONTIDO NOS AUTOS, NOTADAMENTE A MA-

NIFESTACAO DE FLS. 16 DECLARO PREJUDICADO O PROCESSO, 
TENDO EM VISTA QUE O AUTO DE MULTA N. 10-328.584-9 JA 
SE ENCONTRA VINCULADO AO PROCESSO DE DEFESA N. 2014-
0.297.213-6.

 VILA PRUDENTE
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 DESPACHO DO SUBPREFEITO VILA PRUDENTE
PODAS E REMOÇÕES DE ÁRVORES
TID 13531206 Ido Mesi Klieger
Considerando os elementos constantes do presente, em es-

pecial o parecer técnico do Engenheiro Agrônomo às fls. 18 a 21 
que acolho, e com fundamento na Lei Municipal nº 10.365/87, 
Artigo 11 inciso II, autorizo a remoção de uma árvore da espé-
cie Pinheiro (Pinus SP) e o plantio de substituição com muda de 
grande porte, plantada em área interna particular da Rua Santo 
Amasio nº 327. Os serviços correrão a expensas do interessado, 
bem como a remoção dos resíduos, não devendo ser deposita-
dos em vias públicas, sendo sujeito à multa de acordo com a Lei 
13.478/02. As pessoas ou entidades que discordarem, poderão 
apresentar recurso, devidamente fundamentado, junto à SP-VP, 
no prazo de 06 (seis) dias, contados da data desta publicação.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2015-2-075

SUBPREFEITURA VILA PRUDENTE
ENDERECO: AVENIDA DO ORATORIO, 172
PROCESSOS DA UNIDADE SP-VP/PE
2012-0.299.007-6 JULIO CESAR OLIVIERI
DEFERIDO
- DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO DE EDI-

FICACAO NOVA NOS TEOS DA SECAO 3.6 DA LEI 11.228/92 E 
SECAO 3.G DO DECRETO 32.329/92.

2012-0.342.480-5 ALBERTO ITIMURA
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO ITEM 4.A.8.II DO DECRETO NÂ  32.329/92 

Â PELA FALTACEITE POR PARTE DOS INTERESSADOS DOS TER-
MOS DO PEDIDO.

2012-0.342.491-0 ROBERTO YOSHIMI MASUDA
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO ITEM 4.A.8.I DO DECRETO NÂ  32.329/92 

Â POR NAO AMENTO DE COMUNIQUE-SE NO PRAZO REGU-
LAMENTAR.

2013-0.183.131-6 LEANDRO DESTRO
DEFERIDO
- DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO DE EDI-

FICACAO NOVA NOS TEOS DA SECAO 3.6 DA LEI 11.228/92 E 
SECAO 3.G DO DECRETO 32.329/92.

2013-0.189.260-9 MARIA INES ROLIM
DEFERIDO
0 - DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO DE EDI-

FICACAO NOVA NOS RMOS DA SECAO 3.6 DA LEI 11.228/92 E 
SECAO 3.G DO DECRETO 32.329/9

2013-0.197.497-4 MARIA INES ROLIM
DEFERIDO
DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE DESDOBRO DE LOTE NOS 

TERMOS DO ARTIGO3 DA LEI 9.413/81 E ARTIGO 206 DA LEI 
13.885/04.(TODOS OS CASOS, CETO ITENS ÂBÂ E ÂCÂ)

2013-0.230.717-3 MARCIA PEIXOTO PORTO
DEFERIDO
0 - DEFIRO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO DE EDI-

FICACAO NOVA NOS RMOS DA SECAO 3.6 DA LEI 11.228/92 E 
SECAO 3.G DO DECRETO 32.329/9

 CAPELA DO SOCORRO
 GABINETE DA SUBPREFEITA

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2015-2-075

SUBPREFEITURA CAPELA DO SOCORRO
ENDERECO: RUA CASSIANO DOS SANTOS, 499
PROCESSOS DA UNIDADE SP-CS/PE
2013-0.159.067-0 GLAUCO BELMIRO ROCHA
DEFERIDO
AMPARO(S) LEGAL(IS)
1) LEI N  11.228/92, REGULAMENTAD A PELO DECRETO 

N  32.329/92.
2) LEI N  13.885/04 E DECRETO N  17/05.
3) LEI N  15.831/13, REGULAMENTADA PELO DECRETO 

N  54.203
2013-0.378.188-0 ANTONIO PEREIRA VIVA NETO
DEFERIDO
AMPARO(S) LEGAL(IS)
1) DECRETO N  54.786/14.
2) LEI N  9.413/81
2014-0.086.521-9 OLINDA LOURENCO RAMOS
DEFERIDO
AMPARO(S) LEGAL(IS)
1) DECRETO N  54.786/14.
2) LEI N  11.228/92, REGULAMENTADA PELO DECRETO N  

32.329/92.
3) LEI 13.885/04 E DECRETO N  45.817/05.
4) LEI N  15.831/13, REGULAMEDA PELO DECRETO N  

54.202/13
2014-0.128.686-7 JOSE DE SOUZA NEVES
DEFERIDO
AMPARO(S) LEGAL(IS)
AMPARO LEGAL
1) LEI N  11.228/92, REGULAMENTADA PELO DECRETO N  

32.329/92.
2) LEI N  13.885/04 E RETO N  45.817/05.
3) LEI N  15.831/13, REGULAMENTADA PELO DECRN  

54.202/13
2014-0.331.350-0 EDISON CARLOS CORREIA DELGA-

DO
INDEFERIDO
AMPARO(S) LEGAL(IS)
1) LEI N  11.228/92, REGULAMENTAD A PELO DECRETO 

N  32.329/92.
2) LEI N  13.885/04 E DECRETO N  17/05.
3) LEI N  15.831/13, REGULAMENTADA PELO DECRETO 

N  54.203
COORDENADORIA DE MANUTENCAO DA INFRA-ES-

TRUTURA URBANA
ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SP-CS/CMIU
2015-0.091.958-2 LUIZ PATRICIO EUGENIO
DEFERIDO
COM FUNDAMENTO NAS LEIS NS 10.365/87 E 10.919/90 E 

DECRETOS NS 26 .535/88 E 29.586/91 E NO LAUDO DE UPJ AS 
FLS 08 - DEFIRO O PEDIDO DE PODA DE DIRECAO E LIMPEZA 
DE 01(UM) ESPECIE ARBOREA SANTA BA RBARA SITUADA A 
RUA CASTRO MENEZES, 43 - JD COLONIAL EM AREA PUBL ICA.

2015-0.094.528-1 LUCIA APARECIDA DIANI
DEFERIDO
COM FUNDAMENTO NAS LEIS NS 10.365/87 E 10.919/90 E 

DECRETOS NS 26 .535/88 E 29.586/91 E NO LAUDO DE UPJ AS 
FLS 12 - DEFIRO O PEDIDO DE ELIMINACA/CORTE DE 03 (TRES) 
ESPECIES ARBOREAS SENDO 02 (DOI S) CORTICEIRA E 01 (UM) 
NATIVA SITUADA A AV DONA BELMIRA MARIN, 1 732 - JD 
ELIANA EM AREA INTERNA PARTICULAR.

2015-0.096.211-9 JOSE ALVES NOGUEIRA
DEFERIDO
COM FUNDAMENTO NAS LEIS NS 10.365/87 E 10.919/90 E 

DECRETOS NS 26 .535/88 E 29.586/91 E NO LAUDO DE UPJ AS 
FLS 12 - DEFIRO O PEDIDO DE ELIMINACA/CORTE DE 03 (TRES) 
ESPECIES ARBOREAS SENDO 02 (DOI S) CORTICEIRA E 01 (UM) 
NATIVA SITUADA A AV DONA BELMIRA MARIN, 1 732 - JD 
ELIANA EM AREA INTERNA PARTICULAR.

 VILA MARIA/VILA GUILHERME
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 PROCESSO: 2015-0.019.477-4
Interessado: Eunyce de Oliveira Souto
Assunto: Comunicação de Regularização
I. DESPACHO:
1. No uso das atribuições que me foram conferidas pela le-

gislação em vigor e à vista dos elementos contidos no presente, 
DEFIRO a comunicação de regularização.

2. Em consequência CANCELO o AM nº 17-184.909-4, de 
acordo com artigo 1º do Decreto 54.039/13.

Processo: 2015-0.027.702-5
Interessado: Marlene Aguilar Pistolato
Assunto: Comunicação de Regularização
I. DESPACHO:
1. No uso das atribuições que me foram conferidas pela 

legislação em vigor INDEFIRO a comunicação de regularização, 
pelo não atendimento ao artigo 20, parágrafo 3º do Decreto 
52.903/12, alterado pelo artigo 1º do Decreto 54.039/13.

2. Em consequência MANTENHO o AM nº 17-184.913-2, 
de acordo com artigo 1º do Decreto 54.039/13.

Processo: 2015-0.045.575-6
Interessado: Priscila Luana Diniz
Assunto: Comunicação de Regularização
I. DESPACHO:
1. No uso das atribuições que me foram conferidas pela le-

gislação em vigor e à vista dos elementos contidos no presente, 
DEFIRO a comunicação de regularização.

2. Em consequência CANCELO o AM nº 17-184.411-4, de 
acordo com artigo 1º do Decreto 54.039/13.

Processo: 2015-0.083.527-3
Interessado: Marcello Lamberti
Assunto: Comunicação de Regularização
I. DESPACHO:
1. No uso das atribuições que me foram conferidas pela le-

gislação em vigor e à vista dos elementos contidos no presente, 
DEFIRO a comunicação de regularização.

2. Em consequência CANCELO o AM nº 17-184.931-1, de 
acordo com artigo 1º do Decreto 54.039/13.

Processo: 2015-0.085.500-2
Interessado: Ulisses Tavares da Silva Filho
Assunto: Comunicação de Regularização
I. DESPACHO:
1. No uso das atribuições que me foram conferidas pela le-

gislação em vigor e à vista dos elementos contidos no presente, 
DEFIRO a comunicação de regularização.

2. Em consequência CANCELO o AM nº 17-184.930-2, de 
acordo com artigo 1º do Decreto 54.039/13.

Processo: 2015-0.095.600-3
Interessado: Maria de Fátima Pires
Assunto: Comunicação de Regularização
I. DESPACHO:
1. No uso das atribuições que me foram conferidas pela 

legislação em vigor, INDEFIRO a comunicação de regularização 
pelo não atendimento ao artigo 20, parágrafo 3º do Decreto 
52.903/12, alterado pelo artigo 1º do Decreto 54.039/13.

2. Em consequência MANTENHO o AM nº 17-184.561-7, 
de acordo com o artigo 1º do Decreto 54.039/13.
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